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APRESENTAÇÃO 

Regozijamo-nos em poder apresentar a todos, enquanto 
Procurador-Geral de Justiça, o Número 6 da Revista do 
Ministério Público, contendo os mais variados artigos jurídicos 
dos seus integrantes, pareceres que norteiam e demonstram o 

desvelo com que tratam as lides processuais ligadas às suas 

atribuições, legislação que fundamenta e abriga o interesse da 
sociedade e, máxime, a aplicação das formas e faculdades 
humanas que alcançaram o fim desejado por seus ilustres 
autores, os insignes colaboradores que nos honram com a 
magnitude dos seus conhecimentos e com a firmeza e adequação 

dos seus trabalhos à realidade dos seus propósitos e aos anseios 

da população. 

Como vimos enfatizando em pronunciamentos 
anteriores, o lançamento desta Revista e a sequência das suas 
publicações significam um marco decisivo da nossa 
administração e assentam o desvelo e o desprendimento de 
valorosos colegas que, perscrutando a necessidade de se trazer a 
público o novo perfil do Ministério Público após o advento da 
Carta Magna de 1988 promovem, em igualdade, a aspiração que 

temos de torná-lo sólido, eficaz e acreditado perante a 

comunidade. Para tanto, é nosso dever exaurir todos os esforços 

no sentido • de que as funções ministeriais absorvam e 

conecentrem os mais caros sentimentos populares e atinjam o 
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acatamento às prerrogativas inerentes ao seu papel de baluarte 

das conquistas propulsoras do novo ordenamento jurídico e legal 

do Brasil, decorrente do mandamento constitucional e, assim, 
sejam elididos quaisquer tipos de preconceitos e violação aos 

privilégios fundamentais aderentes ao nosso povo, apoiados no 

estrito cumprimento das normas de direito essenciais para que se 
viva bem em sociedade e se consolide definitivamente a 

reverência com que a Instituição realiza os seus misteres legais. 

Esperamos que os leitores aprovem o conteúdo deste 
novo número da Revista do Ministério Público e, sustentados 
nesse sentimento, dar-nos-emos por inteiramente gratificados e 
motivados para dar continuidade à sua publicação. 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 
Procurador-Geral de Justiça 
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